
Assembleia de Freguesia 
de Sao Vicente

E DITAL
Nos termos do disposto no artigo 11.°e na alinea b) do n.° 1 do artigo 14? do Regime Jurídico 
das Autarquías Locáis, aprovado em anexo á Lei n.® 75/2013, de 12 de setembro, convoco 
a sessáo ordinária da Assembleia de Freguesia de Sao Vicente a realizar no día 29 de 
dezembro, pelas 20h30, no Ginásio da Junta de Freguesia de Sao Vicente, sito na Calgada 
dos Barbadinhos, n.° 36, com a seguinte ordem de trabalhos, a qual pederá ser integrada 
nos termos do n.° 2 do artigo 42? do Regimentó da Assembleia de Freguesia de Sao Vicente:

A. Intervengóes do Público;

B. Período de Antes da Ordem do Dia;

C. Ordem do Dia:

I. Apreciagáo e vota?áo das Opgóes do Plano e do Ornamento da Freguesia de Sao 
Vicente para o ano de 2026;

II. Apreciagáo e votagáo do Mapa de Pessoal da Freguesia de Sao Vicente para o ano 
de 2026;

III. Apreciagáo e votagáo da Proposta n.® 646/2025, relativa á celebragáo de Contratos 
Interadministrativos de CooperaQáo entre o Municipio de Lisboa e a Freguesia de 
Sao Vicente:

IV. ApreciaQáo e votagáo da Proposta n.° 647/2025, respeitante ao Contrato de 
DelegaQáo de Competencias entre o Municipio de Lisboa e a Freguesia de Sao 
Vicente para a manutengáo de espagos verdes e áreas expectantes;

V. Apreciagáo e votagáo da Proposta de isengáo das taxas de esplanadas dos 
estabelecimentos situados na zona de Santa Apolónia, atetados pelas obras do 
PGDL;

VI. ApreciaQáo da Informagáo Escrita do Presidente da Junta de Freguesia e da 
Informagáo relativa á Situagáo Financeira da Junta.

D. IntervenQóes do Público.

Lisboa, 18 de dezembro de 2025

A Presidente da Assembleia de Freguesia
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